
PRE,FEITURA DE ASSIS 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror .Judith de Ollvelra Garcez" 
Sec,.tarla Mun&clpal de Governo • Admlftlstraçlo 

DECRETO Nº 6.633, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Suspende o expediente nas repartições 
públicas municipais, no dia 20 de 
novembro de 2014. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, 
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DEC RETA: 

Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 

de novembro do corrente, em virtude do Dia da Consciência Negra. 

O disposto neste Decreto não se aplica às repartições públicas que prestam 
serviços essenciais, assim compreendidas as que tenham seu funcionamento 
ininterrupto, bem como demais órgãos a serem definidos pelas Secretarias 
Municipais. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de novembro de 2014. 

Secre ' io Muni pai de Governo, Administração 
Publicado no Departamento de Administraçao, em 13 de novembro de 2014. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814..(]00 ·Centro· Assis - SP. 

"FELIZ A NAÇÃO CUJO OEUS l O SENHOR" 


